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1- Introdução

O objetivo desse artigo é examinar, criticamente, as
implicações da existência de custos de transações sobre a
política de defesa da concorrência. Tradicionalmente, essas
Políticas tem como base normativa os modelos de estrutura-
conduta-desempenho desenvolvidos a partir dos anos 50 pela
escola de Havard, cuja enfase repousa nas determinações daestrutura industrial, fortemente condicionada pelas caracte-
rísticas da tecnologia, sobre a conduta e a performance dos
agentes econômicos. Uma visão distinta, no entanto, pode
ser derivada da aplicação da economia dos custos de tran-
sação na área de políticas de defesa da concorrência.

Com esse objetivo, o artigo está dividido em três se-
ções, além dessa introdução. A segunda seção apresenta, de
modo resumido, a teoria dos custos de transação desenvol
vida por O. Wiliiamson. A terceira seção analisa e comparaas visões tradicional e institucional sobre a política de defesa
da concorrência nas áreas de fusões e aquisições horizon-tais, integração vertical, fusões conglomeradas e contratosnão padronizados (restrições verticais). Finalmente, a últimaseção apresenta as conclusões, discuntindo as limitações daabordagem dos custos de transação do ponto de vista dapolítica antitruste.

2- Instituições E Custo DE Transação

Na abordagem institucionalista das firmas e mercados,ligada à teoria dos custos de transação desenvolvida, ainda
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que não exclusivamente, por Williamson (1975, 1981 e

1985), a partir dos trabalhos pioneiros de Coase (1937), a
busca de maior eficiência produtiva reflete-se nos padrões de

conduta dos agentes e na forma pela qual as atividades
econômicas são organizadas e coordenadas. Em última ins-

tância, essa abordagem postula que os formatos
organizacionais (ou estruturas de “governance”) — firma,
mercado ou redes, por exemplo — são resultado da busca de
minimização dos custos de transação por parte dos agentes
econômicos.

21 Pressupostos Comportamentais

São dois os pressupostos básicos que sustentam a
teoria dos custos de transação: (i) a racionalidade limitadados agentes econômicos; e (ii) o oportunismo presente nas
ações dos agentes econômicos. Tais pressupostos a respeito
da competência cognitiva dos agentes econômicos e das
suas motivações implicam o surgimento de custos de tran-
sações.

Rejeitando a hipótese neoclássica de que os agente
são dotados de racionalidade substantiva ou maximizado s

Williamson, postula, a partir dos trabalhos de Simon (1979

1983, e 1986), que a racionalidade é limitada, Um c
tamento é racional, no sentido procedural, quando compor-

sultado de umadeliberação apropriada” (Simon, 1976 é O re-

tradução minha). Diante das incertezas e complexid | p. 68,
mundo econômico, de um lado, e da presenca a ades do

informação € Competência (Dos, 1988) porouts e, a

e. a Para a co Egenéricas ou não — estabelecidas nsecução de metas —

 

 

=
'g
q
a

“
“>
SB
5

U
F
R
J
/
C
CI
e

+
a,

q
6 |
=“
“=

2
a
&

âmbito das relações contratuais que re
entre os agentes econômicos nos mercados

quando um agente detém um conhe

nn Série Textos para Discussão

Neste caso, o conjunto de escolhas não é mais um
dado (parâmetro) do problema, mas sim uma variável: a
questão é como construir um conjunto de escolhas, a seratingido ao longo do tempo,e implantar um corpo de rotinasque assegure a existência de um processo de aprendizagem
compatível com a obtenção de “níveis de satisfação aceitá-
veis” no tempo, na tradição das teorias gerencialistas e
behavioristas (Gaffard, 1990, pág. 338). A racionalidade
procedural, portanto, depende do processo que sustenta O
comportamento do agente econômico, de modo que a ênfaseé deslocada da decisão em si para o processo que a conduz,
dentro de um enfoque cognitivo.

Dada a limitação de racionalidade, os agentes econômi-
cos são incapazes de antecipadamente prever e estabelecer
medidas corretivas para qualquer evento que possa ocorrerquando da futura realização da transação, de modo que aspartes envolvidas devem levar em conta as dificuldades
derivadas da compatibilização das suas condutas futuras e

2 de garantir que os compromisos sejam honrados dentro dacontinuidade da sua interação. É neste contexto que as for-
mas organizacionais adquirem importância na avaliação daeficiência do sistema econômico (Burlamaqui e Fagundes,1996, p. 127).

O oportunismo, definido por Williamson (1985, p. 47)como a busca do interesse próprio com malícia, decorre dapresença de assimetrias de informação, dando origem a pro-blemas de risco moral e seleção adversa, A emergênciapotencial de oportunismo ex ante e ex post, isto é, de açõesque, através de uma manipulação ou ocultamento de inten-ções e/ou informações, buscam auferir lucros que alterem aconfiguração inicial do contrato, pode gerar a conflitos no
gem as transações

Na presença de assimetria de informações, ou seja,
. f

cimento a respeito de
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informações não disponíveis para os outros agentes partici-

antes da transação, surge a possibilidade de que não exis-

tam incentivos suficientes para que a parte detentora da

informação privilegiada se comporte de modo eficiente. Essa

ausência de incentivos dá origem ao chamado moral hazard

(risco moral).

Risco moral, portanto, refere-se aquelas situações onde

um participante do mercado não pode observar as ações do

outro, de modo que esse último pode tentar maximizar sua

utilidade valendo-se de falhas ou omissões contratuais

(Kotowitz, 1987). Nas situações sujeitas ao risco moral,

portanto, uma das partes da transação pode adotar atitudes

que afetam a avaliação do valor do negócio por parte dos

outros agentes envolvidos, sem que esses possam monitorar

e/ou impor a excução perfeita de tais ações (Kreps, 1990,p.

577), dada a presença de contratos incompletos !.

Um outro problema associado a presença de assimetria

de informações é o de oportunismo pré-contratual. Tal pro-

blema surge como função do fato de alguns agentes econô-
micos deterem informação privada antes de se deciderem

pela realização de um contrato com um outro agente, sendo

que tal informação é do interesse desse agente. Trata-se do
problema conhecido por seleção adversa (Milgron, P. e
Roberts, J., 1992; Wilson, C., 1997, Akerlof; G, 1970).

Neste contexto, a presença de oportunismo e de
racionalidade limitada pode gerar custos de transação, posto
que a ausência do primeiro determinaria que as condutas dos
agentes fossem consideradas confiáveis a partir da simples
promessa, por parte dos agentes envolvidos, de que a dis-
tribuição de ganhos prevista nos contratos seria mantida no
futuro diante do eventual surgimento de eventos inespera-
dos, enquanto que a existência do segundo implica a inca-
pacidade de coletar e processar todas as informações neces-áriasÉ elaboração de contratos completos: se os agentesperfeita capacidade de antevisão dos eventos futu-
O
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ros, seria sempre possível o desenvovimento de contratos

perfeitos. Em outras palavras, esses pressupostos são con-

dições necessárias para o surgimento de custos de transação

(Pondé, 1996). O quadro abaixo ilustra as implicações

organizacionais dessas hipóteses.

Quadro | - Implicações Organizacionais das Hipóteses Comportamentais da

Teoria dos Custos de Transação

 

 

ImplicaçõesHipóteses Racionalidade Limitada |Oportumismo

Para a teoria contratual contratos completos  são|Conírato é uma promessa

impossiveis ingênua

Para à organização econômica Trocas são facilitadas porjA realização de transações

instituições que permitem depende da existência de

processos de decisão| salvaguarda

sequenciais e adaptativos

 

    
 

Fonte: Williamson, 1991,p. 93.

Segundo Williamson (1994, p. 369), as principais impli-

cações das hipóteses comportamentais acima apresentadas

são: (i) contratos complexos são necessariamente incomple-

tos; (ii) a confiança entre as partes envolvidas não pode ser
estabelecida simplesmente a partir da existência de uma
contrato: todo contrato implica riscos; e (iii) é possível criar-
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ismo por parte dos agentes envolvidos. Isso significaosempres relações de mercado serão adequadas paraque ão das transações entre os agentes econômicos.a ges

2.2 Unidade de Análise

A unidade básica de analise é a transação, definida porno n (1985. p. 1) como “o evento que ocorre quandoWilliamso serviço é transferido através de uma interfaceum oem. amente ocorre quando um bem ou serviço é trans-
tecnologica és de uma interface tecnologicamente separá-ferido as passível de estudo enquanto uma relaçãovel”, na na medida em que envolve compromissos entreomarticipantes — seja esta relação inter ou intra-firma.
seus

Três atributos básicos definem a transia; b) incerteza; e c) especificidade dos ativos envolvidos,cla, este último o principal elemento, na visão desendo on, responsável pela determinação do tipo de coor-Williame (mercado, firma etc.) a ser realizada no ambienteden Por exemplo, quanto maior for a especificidadesVOS- ou seja, quanto maior a rigidez de Seus usos e/do arários possíveis - mais Provável será a opção deot rnalização da transação dentro da firma (coordenação viaVierarquia)ou através de redes (formas híbridas via contratosde longo prazo), ao invés do emprego do mercado do meiode coordenação.

ação: a) fregiiên-

Quatro fatores podem determinar o surgimento de ati-
vos específicos (Williamson, 1985, PP. 95-96): (i)especificidade de natureza locacional, ligada a exigência de

nsacionam,
Unidades produtivas
4 ofertante: (ii)
: ativos dedicados,

TT

e demandant-»
das da preser

10 ———

especificidades deriva
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de modo que a expansão de capacidade ta
direcionada e dimensionada unicamente para atende É ne.
manda de um conjunto de transações, implicando ao Givitável ociosidade no caso de interrupção da reação de
especificidades de natureza física, associadas a aus bensequipamentos dedicados para ofertar ou consum al fixoOu serviços transacionados, ou seja, unidades de cap iculaque são especializadas e atendem a requerimentos ra dadesres da outra parte envolvida na relação; e (iv) od ren.do capital humano, derivadas das diferentes formas ca dedizado, que fazem com que demandantes e ofertan nideterminados produtos acabem se servindo mutuamente emaior eficiência do que poderiam fazer com novos parceiros.

A frequência de ocorrência de um certo tipo de vansa.ção, por sua vez, é importante na medidaem que dese.determinar surgimento de instituições especificamente conhadas para sua coordenação e a sua gestão. Quanto efor a frequência de realização da transação, maiores serão :incentivos para o desenvolvimento de instituiçõeestruturadas com o intuito de geri-las de modo eficaz.

Finalmente, a incerteza é uma atributo das transaçõesque exerce influência sobre as Características das institui-ções na medida em que a maior ou menor capacidade dosagentes em prever os acontecimentos futuros pode estimulara criação de formas contratuais mais flexíveis que regulemO relacionamento entre as partes envolvidas na transação.Tal flexibilidade é fundamental num contexto de incerteza,onde o surgimento de eventos não antecipados implica anecessidade de mecanismos que viabilizem a adaptação darelação entre os agentes econômicos.
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2.3 Custos de Transação

Segundo Pondé (1996, p. 12), “os custos de transação
nada mais são que o dispêndio de recursos econômicos para
planejar, adaptar e monitorar as Interações entre os agentes,garantindo que O cumprimento dos termos contratuais se
faca de maneira satisfatória para as partes envolvidas e
compatível com a sua funcionalidade econômica”. Trata-se
“3 custos associados os estabelecimento dos contratos
explícitos ou implícitos que organizam uma certa atividade.

Williamson (1985, p. 388) identifica dois tipos de cus-
tos de transação que afetam diretamente o desempenho das
unidades econômicas participantes: (i) os custos ex ante denegociar e fixar as contrapartidas e salvaguardas do contra-to, e, principalmente, lil) os custos ex post de
monitoramento, renegociação e adaptação
contratuais às novas circunstâncias, Esses cust
sentes, com diferentes intensidades, segundo
ticas das transações, tanto quando essas são |
mercado, quando são realizadas no interior d

dos termos
Os estão pre-

e uma firma,
Os custos de transação ex ante es

maior intensidade, naquelas situações olecer as pré-condições para que a tranefetuada de acordo com parâmetros pla
O problema central encontra-se na de
transação em si, fato que implica longbarganhas para garantir a qualidade e

tão presentes, com
nde é difícil estabe-
sação em foco seja
nejados e esperados,
finição do objeto da
as-e dispendiosas —sejadas ao bem ou Serviço transacioevitar problemas quanto a pagamento
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relações entre as partes envolvidas; (ii) custos de
realinhamento, incorridos quando da realização de esforços
para renegociar e corrigir o desempenho das transações cujascaracterísticas foram alteradas ao longo da relação entre os
agentes econômicos; (iii) custos de montar e manter estru-
turas de gestão que gerenciem as disputas que eventualmen-
te surjam no decorrer das transações; e (iv) custos requeri-
dos para efetuar comprometimentos, criando garantias deque não existam intenções oportunistas.

Neste contexto, as transações mediadas pelo mercadopodem incorrer em custos não negligíveis, cujas origens re-
pousam na impossibilidade de elaboração de contratos com-
pletos. Quanto menor a especificidade dos ativos, menor a
incerteza e menor a frequência das transações, menores sãoOs custos associados a utilização do mercado como formaorganizacional que coordenam as interações mercantis entre
os agentes econômicos. Nesses casos, a transação se refere
à simples transferência da propriedade de um bem ou serviço
em troca de uma determinada quantia de moeda, acompa-nhada de uma negociação prévia do preço e das condições
de pagamento.

Entretanto, em muitos casos, as características intrin-
secas das transações determinam o surgimento de um valoreconômico à integridade e continuidade das relações mercan-
tis entre agentes econômicos específicos, ou seja, entre os
mesmos agentes, de modo que o estabelecimento de víncu-
los extra-mercado torna-se pode tornar-se uma forma de
organizar a transação superior a sua efetivação via mercado.
Evidentemente, tais vínculos também implicam custos. Aquestão, portanto, está na busca de formas de minimizar oscustos de transação, através da procura de mecanismoscontratuais — formais ou não — que desestimulem conflitos e,caso estes surjam, os resolvam rapidamente. Uma das alter-nativaé noinsumoPondência de fontes externas de forne-ci aexemplo movimentosdeio “Mm questão, realizando, por' 9ração vertical.

15
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2.4 Instituições e Estruturas de “Governance”

A principal hipótese da economia dos custos de transa-
ção é a de que as estruturas de gestão, que diferem em seus
custos e competências, devem se alinhar, de modo discreto,
as transações, cujas características são distintas, tendo em
vista a minimização dos custos de transação (Williamson,
1994, p. 368). Sendo assim, o surgimento de instituições
particularmente voltadas para a gestão e coordenação das
transações decorre do objetivo, por parte dos agentes envol-
vidos, de reduzir os custos a estas associados. Em outras
palavras, busca-se criar “estruturas de gestão” (governance
structures) apropriadas, entendidas como estruturas
contratuais — explícita ou implícita — dentro da quais a
transação é realizada: relações de compra e venda simples(mercado), organizações internas às firmas (Chierarquias”) eformas mistas constituem exemplos de estruturas de gestão
distintas (Pondé, 1996 & Britto, 1994).

Estas estruturas de gestão apresent
diferenciadas, que as tornam mais ou men
denar, de forma eficiente,
gerenciadas. Tais propriedades
mecanismos de incentivo e controle de comportame .
(ii) a flexibilidade e adaptabilidade. Essas propriedad ntos; e

lam-se mais OU menos apropriadas para a gestão de vedeterminada transação em função das caracterí e uma
especificidade dos ativos, incerteza e ferquênci risticas —

possui. O quadro abaixo apresent :o

am propriedades
OS aptas a coor-as transações Por elasestão associadas: (i) aos

que essa, à OS atributos da alestrutura de gestão, dentras as quais se encontra umas
mercado. O próprio

14=
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QuadroII - Atributos da Estrutura de Gestão

 

 

 

  

Atributos Mercados Formas Híbridas

|

Hierarquias
Instrumentos

* Estímulos Exogenos + + 0

t Controles 0 + H

Administrativos

Performance(Adaptação)

* Autônomas + + 0

* Por Coodenação 0 + H

Contrato Jurídico H + 0     
0 = Fraco; + = semi-forte; += forte

Fonte: Williamson, 1991.

Por exemplo, as formas híbridas, tais como as redes de
firmas ou contratos não padronizados entre empresas, na
abordagem dos custos de transação, surgem como soluçõespara o problema da organização de transações que envolvemativos especificos, elevados graus de incerteza e/ou muita
frequência, mas que, de um lado, não podem ser reguladaspor contratos completos entre as firmas envolvidas (merca-do), e de outro, não devem ser inteiramente internalizadas(firma/hierarquia). A primeira impossibilidade decorre da com-
plexidade e incerteza associadas à certas transações, ondecontratos formais (legais) não são Capazes de garantir que aspartes envolvidas terão seus direitos salvaguardados, motivo

egunda tem origem nos
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Uma possível solução é, portanto, a criação de “contra-tos incompletos”, como no caso das redes de firmas, base-adas em relacionamentos cooperativos entre agentes formal-mente independentes. As redes de firma permitem a “captu-
ra” tanto dos benefícios das formas de coordenação via
mercado e como daquelas obtidas através de hierarquia (fir-ma), posto que operam com maior flexibilidade e viabilizama coordenação ex ante das atividades em seu interior. Alémdo mais, reduzem as possibilidades de comportamento opor-tunista, estimulando práticas baseadas na confiança mútua e
reciprocidade das ações (Britto, 1994).

3- Poítica DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA E Custos DE
TRANSAÇÃO

3.1 Política de Defesa da Concorrência Tradicional

Pode-se definir a política de d
como sendo aquelas políticas de E
preservação de ambientes competitiv
condutas anticompetitivas derivadas
de mercado, tendo em vista preserva
ciência econômica no funcionamento
1996, p. 37).

efesa da Concorrência
stado voltadas Para aOs e para a coibição dedo exercício de poderr e/ou gerar maior efi-dos mercados (Farina,

Duas são as motivaçõsaber: i) O reconhecimento
entre firma

€ o ç s
pode, ainda que não Necessariamente, ter resultados negati-vos sobre a eficiência estárireconhecimento o due as firmas podem adotar condutasvoltadas entraquecimento d ênci |

investimentosen, excesso du à concorrência, tais comoCapacidade, Preços predatórios
e contratos de exclusividade na distritoIsStribuicãpostergam a entrada por parte de combesEe produtos, que
16 ——>—

E

OTes potenciais.

de que a cooperação
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À partir dessas motivações, as políticas de defesa da
concorrência tradicionalmente atuam em duas dimensões dosmercados: a conduta dos agentes que deles participam e a
sua estrutura (Possas et alii, 1995). A primeira associa-se à
coibição de práticas anticompetitivas — verticais ou horizon-
tais — por parte de empresas que detêm poder de mercado,ou seja, que são capazes, por intermédio de suas ações, degerar situações em que a concorrência é inibida e os consu-
midores finais, direta ou indiretamente, prejudicados.

Trata-se, portanto, de evitar, através da ameaça depunição, as condutas empresariais que visem restringir aação dos concorrentes, limitar o alcance da competição porintermédio de algum tipo de colusão e/ou impor aos compra-dores (vendedores) condições desfavoráveis na aquisição deprodutos. Normalmente, tais condutas são classificadas emdois tipos: (i) práticas anticompetitivas horizontais, queabrangem aquelas que diminuem a intensidade da concorrên-cia num determinado mercado, como, por exemplo, a forma-ção de cartel; e (ii) práticas restritivas verticais, que se re-ferem àquelas que limitam O escopo das ações de dois oumais agentes que se relacionam como compradores e vende-dores ao longo de uma determinada cadeia produtiva ou nosmercados finais. Um exemplo desse tipo de prática encontra-se nas vendas casadas.

À segunda, que também pode ser horizontal ou verti-cal, procura impedir o Surgimento de estruturas de mercadoque aumentem a probabilidade de abuso de poder econômicopor parte das empresas que o integram. O caso dos chama-dos atos de concentração de caráter vertical liga-se às fu-sões, aquisições ou joint-ventures entre empresas que serelacionam — ou podem se relacionar — ao longo de umadeterminada cadeia produtiva como vendedores-comprado-
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Trata-se, no caso de controles estruturais, de proibirfusões, aquisições ou foint-ventures, de caráter horizontal ouvertical, que visem exclusivamente a dominação de merca-dos e/ou que impliquem a redução do grau de competiçãonos mercados onde se realizam, sem a devida contrapartidaem termos de geração de eficiências produtivas. Evidente-mente, nem todas as operações de fusões, aquisições oujoint-ventures são motivadas pelo desejo de monopolizarmercados. À busca de eficiência, em termos, por exemplo,de maior aproveitamento de economias de escala ou reduçãode ineficiências gerências também constitui importante fatorexplicativo na história de fusões e aquisições.

A forma específica pela qual as políticas de defesa daconcorrência lidam com essas questões varia de país parapaís, embora várias semelhanças possam ser observadas,sobretudo no que diz respeito ao objetivo básico da legisla-cão antitruste de exercer algum tipo de controle sobre atosde concentração e sobre as condutas das empresas quedetém poder de mercado 2, No entanto, pode-se identificarpara cada área de aplicação das políticas de defesa da con-corrência, certas linhas mestras no que diz respeito a con-cepção econômicas que as guia. A Seguir, essas linhasbaseadas nos modelos de eStrutura-conduta-desempe
. "a se .

nho
“modernizados Serão sumariamente apresentadas,

3.1.1- Fusões e Aquisições Horizontais

reza horizontal é realizadbásicos: (i) estimativas damercado relevante: (ij) avali í
E

ação do
i à

entrada; e (ii) enipi das ia O nível das barreiras àpela operação. Em gOP eral, o
considerável do grau

de Concentraçã
tô ——
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em mercados marcados por elevado nível de barreiras àentrada e com baixo dinamismo tecnológico e não geremeficiência produtivas significativas tendem a ser proibidas
(Fagundes & Pondé, 1997).

Note-se que a economia antitruste desenvolveu umconceito de mercado especialmente adaptado para a análiseeconômica no âmbito da defesa da concorrência, que incor-
pora os aspectos da elasticidade da oferta e da demanda.Trata-se do conceito de mercado relevante, definido comoaquele onde uma empresa pode, ainda que não o faça, exer-cer poder de mercado (Possas, 1996). Tal mercado apresen-ta duas dimensões: produio e geográfica.

Quanto à dimensão geográfica, é preciso analisar aspossibilidades de os Consumidores - sem custos significati-Vos e num intervalo de tempo razoável —, em resposta a umaumento no preço relativo do produto relevante, substituíremnas suas aquisições os vendedores localizados em um dadoterritório por outros situados em regiões distintas. A dimen-são geográfica pode ser, Portanto, municipal, regional, naci-onal ou internacional.

A existência de poder de mercado, sob o prisma estru-tural, é presumida sobretudo, ainda que não exclusivamente,quando o grau de concentração de mercado é elevado e asbarreiras à entrada são altas*, O primeiro é aferido por indi-cadores tais como a participação de mercado das quatrmaiores firmas (C4) ou o índice Herfindahi-Hij
,

O HHI é calculado Por meio da s
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market shares individuais das firmas participantes no merca-
do relevante”.

Quanto as barreiras à entrada, a análise usualmente érealizada levando-se em conta quatro catepor Bain (1956)º. A saber: (i) diferenciação
seja, da presença de elementos que fazem
sumidores considerem mais vantajoso adq iempresasjá existentes do que similares oferecidos por novos
concorrentes, incluindo aí a marca, ocontrole do design e ocontrole de canais de distribuição; (ii) vantagens absolutasde custo, que se fazem presentes quando estas têm acesso
exclusivo a recursos essenciais para a produção eficiente dosprodutos em questão (como a tecnologia mais moderna ou oacesso a fontes de matérias-primas), o que lhes permitefabricar, com a mesma escala de produção de um entrantepotencial, a um custo mais baixo; (iii) economias de escala,sejam estas reais — derivadas de a

gorias propostas
de produtos; ou
com que os con-
uirir produtos de

Pagamento de pre-
incluindo aqui meno-res custos com transporte, Propaganda e outros gastos re-

a
7. i i 1

iniciai

lacionados às vendas”; e (iv) Investimentos iniciais elevados,
de modo que as dificuldades em reunir o montante de Fecur-
sos financeiros necessários pode reduzir Significativamente o
número de entrantes potenciais.

Por último, Procura-se avaliar em que medida as efici-ências econômicas — cujas raizes, em geral, têm Origem, nasvisões tradicionais, das Características da tecnologia 4 ;como economias de escala tualmente gos

Veric lextos para Discussão

Supondo o aumento de poder de mercado aasociado a
uma fusão entre duas empresas, mas que também implique,
dada a Presença, por exemplo, de fortes economias de es-
cala, redução nos custos marginais - supostos constantes -
para cf < c0, o preço cobrado seria p(c1), onde plct) 7 copor hipótese. Nesse caso, os consumidores serão prejudica-
dos com a perda de excedente na magnitude dada pela área
(A + B), enquanto que o consórcio obterá lucros medidos
pela área (A + C). O resultado líquido sobre nível de bem
estar social será, portanto, dado pela magnitude (C - B),onde a área C representa a redução de custos derivada da
fusão e B representa a perda de “peso-morto” associada aopreço de monopólios.

Gráfico I - Poder de Mercadoe Eficiências

Preço

  
P(cl)

Demanda  
cl)

cl

qm go ql Produção
Fonte: Williamson, 1968.
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3.1.2- Integração Vertical

As integrações verticiais envolvem a aquisições e fu-n tre empresas pertencentes a mesma cadeia produti-A ionalmente, duas foram as preocupações das auto-ca desantitrusto face aos movimentos de integração verti-etovenkamp, 1994, pp. 337.339 , Viscusi, Vernon ecal (Povo 11992, p. 224): (i) o aumento das barreiras àaao surgimento de “foreclosure”", isto é, situa-entrada;€ uma empresa impede que outras tenham acessoções om nercado”. Em ambos os casos, a emergência deao se

,

efeitos anticompetitivos depende da existência deoco mercado em pelo menos um dos mepoder integração vertical. Ou seja, a presenç
vidos do é condição necessária, mas não
DossÍveis efeitos anticompetitvos resultaoncentração vertical.

recados envol-
a de poder de

suficiente, para
em de uma ato

No primeiro caso, trata-se da possibilidade de que, aolimitar a capacidade de seus compradores/vendedores deadquirir outros produtos ou serviços que não os seus, umfabricante ou prestador de Serviços crie sérios obstáculospara a entrada de seus concorrentes no mercado, “bloquean-do” os canais de distribuição disponíveis'º, Nos casos ondetal possibilidade se concretizasse, O Novo entrante seriaobrigado a ser verticalmente integrado, produzindo e reven-dendo seus própriosprodutos e serviços, fato que poderiagerar um aumento signficativo de Seus custos.

Por exemplo, imaginemos um mercadformado por quatro empresas de mecom OS MESMOS market-shares, send
zam integração vertical para
potencial Novo entrante enf
da vis-á-vis aquelas vigenSão várias as explicações
problemas com econom:
de capital'?,

O que duas delas reali-frente. Nesta situação, umrentaria maiores barreiras à entra-tes antes da integração Vertical.
nômeno, tais como
ou de requerimentos

22—emea. mae—=———
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No segundo caso, a restrição vertical provoca o fecha-
mento de um mercado para um conjunto de empresas. Na
verdade, o argumento de “foreclosure” é bastante semelhan-
te ao anterior, aplicando-se, no entanto, às empresas já ins-
taladas. Por exemplo, imaginemos um mercado formado por
um único fabricante de máquinas de escrever e por três
empresas distribuidoras destas máquinas. Uma integraçãovertcial para frente por parte do fabricante monopolista “fe-charia” o mercado de revenda de máquinas para as duasoutras empresas concorrentes.

Recentemente, um novo argumento econômico em re-lação aos efeitos anticompetitivos derivados da integraçãovertical foi desenvolvido (Ordover, Saloner e Salop, 1990).Trata-se de incrementar os custos dos rivais através daintegração vertical. A idéia basica é a de que a integraçãovertical para trás pode gerar alterações no comportamentodas firmas remanescentes no mercado de insumos, de modo

Gráfico II - Aumento dos Custos dos Rivais Devido a Integração Vertical

Preço
p*

po

 

 
 

 

Quantidade

Fonte: Viscusi et alli, 1992, p. 228
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D
D

TÃO

Imagine que a firma A adquire um fornecedor de: os, tornando-se autosuficiente em relação ao mesmo.oo “transação, a afirma A passa praticar O preço de
instarência po, igual ao custo marginal do fornecedor. Setrans do de insumos permanecesse competitivo após ao aaágri vertical, as novas curvas de demanda e oferta D'eSPuminuara a se interceptar ao Preço po, de modo queS, uuis da firma A não incorrem em nenhuma desvantagem.
No “entanto; suponha que estrutura do mercado de insumos
No altará pela integração vertical, de modo que as empresasremanescentes passam a se comportar monopolisticamente,Nessa situação, o novo preço do insumo para os rivais será*, gerado a partir da quantidade O*, ondea receita margi-dal (RM') iguala o custo marginal Sr.

 

3.1.3- Fusões e Aquisições Conglomeradas

tintos — são vistas como Potencialmente anticompetitivas a
luz das teorias da concorrência potencial'3vertentes — O entrante potencial
potencial entrant”)
potencial entrant") - e da “entrechment theory"p. 360-61; Kaplan, 1980 e Hovenkamp,esses casos, Os potenciais efeitos antico itiser contrabalançados pela geração de eficiênci(ver gráfico | acima).

+ àS empresas24 E am

c
d
,

C
J
E

JF
RJ
/C
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que já atuam em um certo mercado tendem a apresentarcomportamentos mais competitivos, na medida em que acre-ditam na possibilidade de entrada de um novo concorrente.Mesmo que esse mercado seja oligopolístico, a tendência deque as empresas nele atuantes aumentem seus preços einibida pela Presença de um grande competidor potencial,cuja decisão de entrada dependa da elevação da lucratividadedo mercado-alvo. Tal empresa poderia ser um fabricante deum produto relacionado ou complementar àquele associadoao mercado relevante.

Evidentemente, a restrição ao incremento de preçosdesaparece quando o competidor potencial adquire uma dasgrandes empresas do mercado-alvo. Embora a estrutura demercado não se altere — no sentido

& Com empresas que operam no mesmo mercado sob o ângulo2 da demanda, fabrican

 

do os mesmos produtos.
A aplicação da teoria em questão depende da existên-cia de certas condições estruturais de mercado, a saber: (i)
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dentemente da magnitude dos efeitopen tes da fusão em um determinado
resultantes poderia — e Provavelmente qnas ercado através de um outro camimesma imentos em novas instalações,
dea ria o de aumentar a competição.mente o sobre a geração de efeitos comanti de aquisições por parte de conco
DO ada, portanto, no argumento deestá ps relevante teria sido incrementne erfus tivesse realizado investimento
sa  apacidade, ao invés de optar pe
PES já existente.

s anticompetitivos
mercado, a firma
faria — entrar no
nho: a efetivação
cujo efeito certa-
A segunda teoria
petitivos relativos
rrentes Potenciais
que a Competição
ada caso a empre-
S na instalação de
la compra de um

ser impedida por parte das audeve na idéia de que o concorrentedeealgr jeito, uma entrada com adição de nova capaci.
dade produtiva - e, portanto, gerado um aumento do grau decompetição — caso não fosse Possível a aquisição de Uma

emplésa d5 mercado-alvo, Normalmente, O maior problema
com a utilização dessa teoria está relacionado com a prova

de que a concorrente potencial, de fato, efetivariria sua
entrada no mercado relevante; ou Seja, no fornecimento da

evidência de que a entrada, via adição de Capacidade, Ocor-reria”.

toridades antitruste comPotencial teria realizado,

Mercados relevantes diferentes N a

medida em a tanto a Concorrência efetiva quanto a poten-

cial agem igualmente NO sentido de limitar à Capacidade dos
26 ——CMeMI
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i ntidades
ofertantes existentes em elevar preços e reduzir ais Eavendidas, as autoridades antitruste devem se pre SSsó com os efeitos da eliminação de concorrentes

imi correntesmas também com aqueles atos que eliminam conpotenciais.

Finalmente, as fusões e aquisições conglomeradas sd
bém pode ser vista como uma forma de aumentar andade mercado de uma das empresas no(s) seu(s) dps remoriginal(ais) de atuação (“entrenchment theory " ietal efeito está ligado as seguintes possíveis oa E aoaquisição, todas relacionadas ao aumento de pode exdosidocado da firma adquirente: (i) as possibilidades de ac eexclusividade na compra ou venda de Tee elêtam, na medida em que o leque de produtos iabrça Eaefirma adquirente é maior. Tais possibilidades são cMEdo existe monopólio em um dos mercados onde a EGatua; (ii) vendas casadas ficam facilitadas, quando dasOu aquisição ocorre entre empresas que fabricam y aidentro da mesma cadeia produtiva; e (iii) a prática de Fê Epredatório e estratégias de bloqueio à entrada de nova Admas também tornam-se mais factíveis: por exemplo, op ofinanceiro associado à empresa pós-aquisição, go Edomínio de um mercado monopolizado, pode capacitá-

íti ri ercados
exercício de uma política de preços predatórios em mmais competitivos.

3.1.4- Contratos Não Padronizados ou Restrições Verticais

Existem diversostipos de restrições verticais. Em geral,
das a certos tipos de
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& Harrison, 1988, p. 147). Nestes AROSdoras (compradoras) tentam impor às din aoUVB
vende dedoras) de seus produtos Ou serviços determina-
doras en sobre o funcionamento normal de seus negó-
das agoexemplos de restrições verticais a fixação de pre-
cios. pla (RPM), as vendas Casadas e diversos tipos

Eng de exclusividade.

as empresas

O limitado escopo desse artigo não Permite a análiseimplicações econômicas de cada um dos diversos tiposgas ra verticais. No entanto, de forma geral, as prin-
deE que não exclusivas, Preocupações dos orgãos
par da concorrência nos casos de restrições Verticais
RAS nos Seus potenciais efeitos anticompetitivosde caráter horizontal, sobretudo no Que diz respeito: (i) cri-ação de barreiras à entrada nos mercados de Comercialização
do produto; e (ii) Soordenação das ações dos distribuidoresno sentido de diminuir a Fivalidade e Competição entre estes,

Nos casos que implicam o aum
ntrada ou a emergência de “foreclosu,fas de uma empresa fornecedora de

ento das barreiras â
re”, as Condutas ver-: Produtos ou Serviços(ou compradora, ds, insumos) tornam-se, Portanto,

anticompetitivas, sendo Proibidas, em geral, pela legislaçãoantitruste de diversos países, Os Contratos associados a taiscondutas são, na verdade, um m i j
cão de integração vertical por
constituindo, segundo Viscusi,E) .

Ngton (1992)
pp. 239) uma espécie de integração “contratual”,

anticompetivos, duas Condicõ
tes Hoverkamp (1985): (i)
tos ou Serviços geradora d
suir poder de Mercado,
mercado relevante; e
parcela substancial dos
e serviços dos Concorre

à vertical
distribuição
ciais No mer

Canais de d
Os proNtes Poten Produtos

Cado relevan-26—
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i deve ser
te. Isto é, parcela substancial do mercado ana Edafetada pela restrição vertical sob julgamento, atraelevar as barreiras à entrada para potenciais con

5.2- Defesa da Concorrência e Custo de Transação

A contribuição de Williamson tem profundas pações sobre a visão tradicional da política antitruste, dl Eedo nas áreas de monitoramento das condutas liga arestrições verticais e dos controles sobre atos de conce Ação de caráter vertical. De acordo com aateoria dos custos de transação, a presença da especi toi Háde ativos e do oportunismo faz com que aEAEEinteração entre os agentes por relações mercantis aEacompetitivas apresente ineficiências. Decorre deseo bique o estabelecimento de vínculos de reciprocidade, Eções contratuais à condutas das partes e asaintegração Ou quase-integração ao longo das cadeias iativas constituam, muitas vezes, inovações amsimque buscam gerar ganhos de eficiência, e não práticasi i à rcado.
tritivas visando criar barreiras à entrada e poder de meSenão, vejamos.

5.2.1- Fusões e Aquisições Horizontais

Na área de fusões e aquisições entre competidores, aprincipal contribuição de Williamson encontra
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. resença de economias de escalrivadas dap as de custo de transação devmaso o eventual aumento de ppeianigdosé fusão entre competidores par
ootosa da concorrência.

a e de escopo —
eriam ser contra-
oder de mercado
a efeito da análise

Suponha, por exemplo, duas com
ambas, os produtos A e B. Essescam, r pare de cada empresa, numapads, ra sujeitas a fortes economias dmas sociais através da espção de éempresas num único produto

ama TERa problema de coopará. o  ciofizassem no mesmo produtSnoop? s sociais não seria atingida. Upanpiijo e permitida pela lei, seria arpa Ea coordenasse as atividade dtra
iasse um pool de lucros a ser dividido pelas firmas. Entre-
a os custos ex-ante e ex-post associados a tal contrato

Ea torná-lo uma forma menos epo ) ; ficiente de Organizar ação da fusão entre as fi

petidoras que fabri-
produtos são fabri-
única planta, com
e escala. A obten-
ecialização de cada
depende da solução
rdenação. Se ambas
O, a totalidade dos
ma possível solução,ealização de um con-
as duas empresas e

Ntribuições d
Nas áreas de i
1968, 1975

de transações encontra-se
cões verticais. Williamson (

mizam em custos de trans

Williamson Dom ita Conjunto de fat
eficiências econômicas e E
50 ——Sm
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icalizaçãoênci õ erticalizaçã
vista da defesa da concorrência, operações “e é Bedaatravés de fusões e aquisições, além daquela

; sai conomias
aos tradicionais argumentos de raiz aa (ede escala e de escopo) (Viscusi, 1992, cap. 8).

+: 192-
Um exemplo é ilustrativo (Williamson, Pisa SE95). Suponha uma empresa que deve EAR FEDcomprar um certo insumo no mercado oupro ei PERmente, através de uma integração vertical. Flenvolvidos na fabricação desse insumo são ger disprodução está sujeita a economias de escalae E Rd (i)tipos de custos básicos norteariam a prin me dérivasaqueles ligados a economias de natureza tecnol o Fepasados da decisão de integrar; (ii) aqueles cuja orige (ilieadãona existência de custos de transação associados a E Guriado mercado. Há, portanto, um trade-off entre EEOrganizacionais distintas. A opçãomais eficiente ll Spasdo nível de especificidade dos ativos. O Oquapresenta o problema, bem como sua solução te

ã tão
Gráfico III - Custos Compartivos de Produção e Ges

Custos

Cc C+G

Bo G

 

kN k k

Fonte: Williamson, 1985, p. 93.
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mesma quantidade do insumo na
opção “mercado”. Dada a Presenç

onde k é definido como o grau de
envolvidos. Seja G a diferença entr
associados a internalização da produção — definidos comiáfunção de k, B(k) — e os custos de transação derivados dautilização do mercado num contexto de ativos específicos. Gé uma função decrescente de |; Para baixos nível deespeoificidade dos ativos aliorma Organizacional “mercado”

e os custos burocráticos

integração vertical quando os ati Jevar Uma
posto que, nesse caso
das da ausência de incentivos e
estruturas hierárquicas, Entretan
também são capazes d

defesa da concorrência, data sua potencialtégica como forma de incrementar encial utilizserem enfrentadas por Potenciai as b
1987, p. 125). S compe
DÊ, same

1 existirão fortes ineficiência
da existência de ri
to, as integrações

e gerar procu

S deriva-
gidez Nase
VerticaisPações no amb;

ação estra-arreiras à entrada atidores (Williamson,
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5.2.5- Fusões e Aquisições Conglomeradas

Na visão de Williamson (1985, cap. 11 e 1975, pp.158-162), as fusões e aquisições conglomeradas devem ser
vista, ainda que não exclusivamente, pela ótica das inova-
ções organizacionais associadas a moderna corporação. Nes-
sa abordagem, o conglomerado é o resultado do desenvolvi-
mento das chamadas formas-M de organizar negócios eamicos complexos. Na estrutura em M, a organização interna
da firma é dividida segundo suas áreas de negócio, sendo asmesmas controladas por uma direção geral engarregada daelaboração das estratégias gerais e da alocação de recursosentre as diversas unidades sob seu controle. Segundo oautor, “the term M-form"is reserved for those divisionalizedfirms in which the general office is engaged in periodicauditing and decision review and is actively involved ininternal resource allocation process” (Williamson, 1985, p.289).

O conglomerado é, portanto, de acordo comWilliamson, a extensão dessa lógica organizacional para 0nível do gerenciamento de atividades inter-firmas, funcionan-do como um mercado de capitais que aglutina os recursosdos diversos tipos de negócios do conglomerado eredistribuindo-os segundo as perspectivas de retorno. Talforma de diversificação das atividades da firma gera eficiên-cias no nível do custo das transações, na medida em que: (i)economiza em racionalidade limitada; e (ii) cria salvaguardasno processo de alocação interna de recursos contra o riscode exercício de oportunismo. Essas economias são obtidas aPartir da postulado de que existem falhas no mercado de
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Do ponto de vista antitruste, a aplicação dessa aborda-

gem, como em outras áreas, implica o reconhecimento de

que a conglomeração pode servir a outros propósitos não

necessariamente ligados ao objetivo de aumento de poder de

mercado por parte da firma diversificante. Pelo contrário, a

busca de economizar em custos de transação, através da

aplicação da lógica da organização em M para o âmbito de
um poo! de firmas atuando em diferentes mercados - o

conglomerado — deve ser incorporada, como um argumento

pró-competitivo — do rol de teorias usadas nas políticas de

defesa da concorrência.

De acordo com Williamson (1987, p. 117, tradução

minha), “a interpretação transacional dos conglomerados,

que enfatiza as limitações do mercado de capitais em moni-

torar o gerenciamento corporativo, revela que esses podem

gerar benefícios sociais (...). Em particular, as políticas públi-

cas frente as aquisições conglomeradas deveriam se concen-

trar suas atenções nas: (a) fusões onde a competição poten-

cial é reduzida; e (b) fusões entre grandes firmas que não

são acompanhadas de desinvestimentos em alguns ativos”.

3.2.4- Contratos Não Padronizados

As aplicações da teoria dos custos de transação no

âmbito das restrições verticais ssão semelhantes aquelas já
discutidas no caso das integrações verticais (Williamson,

1987, p.125). De acordo com Williamson, duas novos tipos

de problemas devem ser abordados quando se analisa a

natureza e os efeitos das diversas restrições verticais: (i) o

primeiro está associado ao menor nível de informação por
parte dos consumidores, mais diretamente afetados no caso

do surgimento de contratos não padronizados, tais como
exclusividade nas vendas dos produtos de um certo fabrican-
te por parte de um conjunto de revendedores; (ii) o segundo
deriva dosefeitos ligados a presença de comportamentos do
in Ea onde a busca por maiores lucros por parte

es de um certo produto/serviços pode impli-
54 EE RE
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E & RS cad e istema de

car o surgimento de ineficiências no nível do sist

distribuição como um todo.

Klein & Alchian (1978) e Williamson (1985, poem

mostram, partindo da experiência antitruste norte-amertcorã.

que apenas em determinadas circunstâncias OS eipa

anticompetitivos apresentados na seção 3.1.4 efetivam e

se verificam; na maioria das vezes, às am

subjacentes às restrições verticais, longe de sea

exploração indevida de poder de mercado, Se pasa

busca de ganhos de eficiência através da melhor organizaç

ã i õ Ividos
e coordenação das interações entre os agentes envo '

coibindo iniciativas oportunistas.

Para que seja válida a interpretação de queàso

práticas restritivas são, na verdade, a introdução de moda

lidades contratuais que proporcionam um fg

gerenciamento das redes de comercialização e prestação de

serviços de reparo, certas condições devem estar presentes,

a saber: (i) os consumidores não possuem a capacidade de

coletar e processar as informações necessárias para pin

adequadamente a qualidade dos serviços pré e Rn

que acompanham os produtos adquiridos, podendo ser iludi-

dos - ao menos temporariamente — por firmas ofertantes

oportunistas; e (ii) a monitoração, por parte dos fabricantes,

da conduta das empresas responsáveis pela venda do produ-

tos e prestação de serviços é imperfeita e custosa, de modo

que oportunidades para que algumas destas atuem de modo

prejudicial para o funcionamento de toda a estrutura de dis-

tribuição não podem ser completamente eliminadas.

Um exemplo, ligado as relações de exclusividade de

vendas e reparos de automóveis entre um fabricante e suas

revendas autorizadas, ilustra os argumentos. Nesse caso, o

problema enfrentado pelo fabricante é que as concessionári-

as, ao mesmo tempo em que compartilham um ativo comum,
a sua marca e imagem junto aos consumidores, são também
concorrentes entre si. Caso esta rivalidade não seja contida

35



Instituto de Economia . UFRJ
it —

de certos limites, surge a possibilidade de que algu-
dentro essionárias passem a atuar de maneira oportunista,mas cando o ativo comum ao mesmo tempo em que não
axpisran m para sua preservação, o que ameaça a integrida-oestrutura de distribuição
e

Isto ocorre no caso de alguma concessionária, atuando
e-rider, decidir oferecer preços mais baixos acompa-como ap uma deterioração disfarçada das característicasnhados ê realizados, expandindo sua participação do mer-dos aja margem de lucratividade na medida em que ocado e/ou frequentemente não possui a capacidade deconsumidornte a qualidade do que está adquirindo,
areputação da marca para tomar suas decisõesconfia

de consumo.

ta concessionária, então, obteria um aumento dos
Es ao mesmo tempo em que provocaria um desgas-

eus lucros do fabricante e de sua rede de revendedoras
te da ato que o consumidor, posteriormente insatis-
autorizadas, arViE de pior qualidade, não teria como distin-
feito com Eni do padrão pretendido pelo fabricante. Em
guir este U cessionária oportunista obteria uma elevação da
suma, à dd às custas de uma redução, no longo prazo,
sua da para a totalidade da rede autorizada.
da dema

Coibir tais condutas oportunistas é, portanto, funda-

para a operação do sistema de comercialização e

o de serviços de reparo no setor automotivo, de

desestimular as iniciativas de concorrência desleal
modo à de alguma concessionária que, iludindo o consumi-
por parte imagem da marca do fabricante, ofereça reduções
dor com e na verdade, decorrem de uma deterioração da
de preços Por esta razão, os órgãos de regulação antitruste
qualidade. que certas práticas verticais podem, ainda

devemÉ necessariamente, ser economicamente eficientes,

a ssentando desdobramentos prejudiciais para o bem-

arOS consumidores.es

s

mental

prestaçã

36 —

Série Textos para Discussão

4- ConcLusÃo

A teoria dos custos de transação introduz permite de-
monstrar que movimentos de integração vertical e práticas
contratuais que organizam as interações dos agentes nos
mercados não constituem necessariamente tentativas de li-
mitar a concorrência. De acordo com a argumentação on
ta, a presença da especificidade de ativos e do oportunismo
faz com que a coordenação da interação entre os agentes
por relações mercantis puramente competitivas apresente
ineficiências. Logo, o estabelecimento de vínculos de recipro-
cidade, restrições contratuais a condutas das partes e asiniciativas de integração ou quase-integração ao longo das
cadeias produtivas constituam, frequentemente, inovações
institucionais que buscam gerar ganhos de eficiência.

Entretanto, a contribuição de Williamson na área
antitruste, através da aplicação da teoria dos custos de tran-
sação, não deve ser interpretada como um conjunto de agumentos a favor de uma abordagem “mais suave” da polí-
tica de defesa da concorrência. Trata-se de propor umaampliação do instrumental teórico e analítico empregado
pelas políticas de defesa da concorrência, através da incor-
poração da teoria dos custos de transação e de seus efeitos
sobre a interpretação, em termos da geração de eficiênciaseconômicas, antitruste das diversas formas organizacionais
obsevadas no capitalismo contemporâneo.

Em outras palavras, não se trata somente de apresen-
tar argumentos pró-competitivos derivados dos resultados
das estratégias empresariais num contexto de racionalidade
limitada e oportunismo, mas também de d
semelhante relevância, as
anticompetitivas dessas mesm
ria dos custos de transação.
portanto, implica a complexifi

esenvolver, com
implicações potencialmente
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TES.

pelas autoridades responsáveis pela defesa da con-
minados ç

bito de cada caso em particular.
corrência no âm

Evidentemente, as implicações para a política de defesa

concorrência derivadas dos trabalhos de Williamson de-

icadas pelas deficiências associadas à própria

tos de transação, sobretudo no que tange à

lização. De acordo com Williamson (1985, pp.

deficiências derivam-se de três tipos de pro-

dade, associada ao pouco refinamento dos

los, à dificuldade de mensuração dos trade-off e ao

aa rau de liberdade na especificação das propriedades

ejovaço  açÕSE: (ii) instrumentalismo, posto que assume que

das trane s comportam-se de modo estratégico, pressupondo

= Onie de comportamentos oportunistas, sem dar

aa outras formas de ação, tais como confiança; e (iii)

margem é custos de transação é incompleta, sobretudo no

a pedra espeito as chamadas falhas da burocracia como

pi vis à vis o mercado. Do ponto de vista

portanto, o uso da teoria dos custos de transação

uteloso, de modo que suas implicações constitu-

junto de consideração adicionais, mas não

da

vem ser qualif

teoria dos cus

sua operacion
a

390-91),
essas de

blemas: (i) simplici

que

fonte

antitruste,
deve ser ca

um con x
ne ô

a minantes, na análise dos resultados sociais das estraté

ter o .

aa empresariais privadas.
gi

Série Textos para Discussão

5 Notas

1 ars

PRmercado com problemas de moral hazard
Fitover orma de racionamento -— as firmas gostariam de

dis taso quantidade maior do que o fazem, mas não estão

deaEm oral vez quetalatitude mudará os incentivos

o tipo de contrato eos "o Principal efeito desse problema sobre

é o de que o SEBiitaacordo transação entre as partes envolvidas

Procura transferir risc so o rider detém GOES TOIAÇED

privada, tendo em os para o agente possuidor da informação

comportamente não di criar um incentivo para que seu

Seja negligente.
2 p
polisMRReadTER das legislações antitruste em diversos

anti-competitivas és tab j No Brasil, a definição das condutas

Nos seus artigos 20 Suecia pela Lei 8.8884/94, especialmente

tipos de condut. Ri Oartigo 20 da Lei 8.884/94 define os
as que constituem, segundo a legislação brasileira,

infrações daE ordem econômi ;
referida Lei: onômica. De acordo com o artigo 20 da

“consti i ãtemaondaE da ordem econômica, independen-
UEMA Or BH atos sob qualquer forma manifestados,
efeitos, aind jeto ou possam produzir os seguintes

« anda que não sejam alcançados:
| Jimitar, fasear ou dea qualquer forma judi jE o rejuconcorrência ou a livre iniciativa: prejudicar a livre

;
H-

HI - aumentar arbitrariamente os lucros;1v .

dominar mercado relevante de bens e Servicos,

- exerci fer de forma abusiva Posição dominante
A conquista de mr ercado res tante do processo naturalndadona maio eficiência de agente econômico e elaçãoa seus competidores ao caracteriza o r t

as
Pas einc EL

I ilícito Previsto no

2 Ocorre posição domiÇ ominante quando umade empresas controla parcela substã empresa o
E evante, como fornecedor stâncial

inanciador de un
" Produto, servi

U grupo

de mercado
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3 A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior

é presumida quando a empresa ou grupo de empresas controla
20% (vente por cento) de mercado relevante, podendo este

percentual ser alterado pelo CADE para setores específicos

da economia” (grifos meus).

3 Nos últimos 20 anos, a economia ea prática antitruste passaram
a séries de transformações que introduziram, de forma

ema argumentos de eficiência econômica, sobretudo de

DoEradubvO como justificativa para atos de concentração e

rd empresariais. Como resultado, em geral, as análises dos

Dn defesa da concorrência tendem a avaliar não somente

derSTtOs nticompetitivos, como na antiga tradição, mas também

en Bis impactos em termos de ganhos de eficiência
os potent quando do julgamento de condutas horizontais e

orfcsiê,HED) aquisições e joint-ventures entre empresas.ve ,

s* Embora mercados com elevada concentração e altas Ee

da não impliquem, necessariamente, poder de mercado p

ao resas que possuem elevados market shares. Por

o emSIMA que apresentam elevado dinamismo

mig —uma alta participação de mercado pode refletir mais

EDNOVE passado do que a capacidade atual da empresa

obra recos não competitivos. Além do mais, fatores

de fer ais Ed ao comportamento dos rivais, também podem

Dapressões competitivas independentes do grau de concentração
g
de mercado.

s Embora mercados com elevada concentração e ercadoDor

da não impliquem, necessariamente, poder Em

to resas que possuem elevados market shares.

Da, omAntiústrias que apresentam elevado dinamismo

mao ima alta participação de mercado pode refletir ia

asais passado do que a capacidade atual da resdescubear preços não competitivos. Além do na Rem

ambientais, ligados ao comportamento dos rivais: sentoara

gerar pressões competitivas independentes do gra

de mercado.
. i barreirasº Para uma análise dos desenvolvimentos do conceito deà entrada, ver Dixit, 1982.
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7 A diferença, portanto, está em que as economias reais de escala
reduzem o montante utilizado de insumos por unidade de produto,
enquanto as economias pecuniárias de escala resultam do menoi
preço pago pelos insumos adquiridos. A presença de economias
de escala reais faz com que a produção a baixos custos somente
seja viável em instalações produtivas de grande porte, enquanto
a presença de economias de escala pecuniárias significa que
empresas grandes apresentarão custos unitários menores.

* Williamson (1968) demonstra que pequenas reduções de custo
unitário (cO — c1) são suficiente para que o resultado líquido seja
positivo, de modo que a fusão produz maior eficiência econômica
e ganhos de bem estar para a sociedade. De acordo com o autor,
uma modesta redução nos custos — por exemplo, de 2% - ésuficiente para contrabalançar aumentos relativamente grande depreços (por exemplo, de 10%), mesmo que a elasticidade-preçoda demanda seja bastante elevada, como, por exemplo, 2.Entretanto, esses resultados são sensíveis a prévia presença depoder de mercado por parte das empresas envolvidas na fusão.Ver também Williamson 1988.

º Existem outros argumentos ligados aos efeitos anticompetitivosdas integrações verticais, tais como o seu uso como mecanismosde viabilização da prática de discriminação de preços e do aumentoda facilidade para controlar Carteis. Em particular, as integrações

5 para um outro mercado (Leverage Theory). Essa teoria, do pontode vista econômico, tem sido muito criticada, posto que a geraçãode ineficiências sociais líquidas somente ocorreria sob um conjuntomuito restrito de hipóteses. Ver Hovemkamp, 1994, pp. 338-341e Scherer e Ross, 1990, p. 527

'º Ver Sullivan e Harrison, op. cit., Pp. 179.
" Após a integração, por exemplo, o tamanho do mercado disponívelpoderia ficar reduzido para novos entrantes, Posto que parte dos

om economias de escala éprovável: o tamanho do mercado ainda “livre” pode não ser suficien
temente grande para permitir a construcã

.

mi
Ução de íni

eo

Uma planta Mínima
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12 Os requerimentos em termos de Capital aumental na medida em
a vencer os obstáculos criados pela integração, o novo

ai TSE deverá entrar simultaneamente nos dois mercados:
ee distribuição de produtos ou serviços.produç
13 Na verdade, o uso do termo“teoria” neste contexto é impreciso,já faça parte do jargão na área, pois o que se tem sãoembora iesed acerca de como a concorrência potencial afeta oeo do mercado, como veremos a seguir.es

1: Para uma apresentação sintética das condições que aumentam
babilidade da validades dos argumentos associados a teoriaa pro rrência potencial, ver HOVENKAMEP,H. (1993)., op. cit.da eSULA & HARRISON. 1988, PP. 191-96; ou os 7984o oieonibl Merger Guidelines do Departamento de Justiça dos

on-

EUA.
denominação de free rider se aplica a qualquer agente capazA E do de maneira oportunista, usufruir de serviços ou ativosOS agentes sem oferecer a compensação adequada por isso.e
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